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UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	RIO	DE	JANEIRO	

CENTRO	DE	ESPECTROMETRIA	DE	MASSAS	DE	BIOMOLÉCULAS	–	CEMBIO	

	

REGIMENTO	INTERNO	

Capítulo	I	

Do	órgão	e	sua	finalidade	

Artigo	1º	-	O	Centro	de	Espectrometria	de	Massas	de	Biomoléculas,	abreviado	como	CEMBIO,	
é	 uma	 central	 analítica	 trans-departamental	 que	 visa	 prestar	 serviços	 na	 área	 de	
espectrometria	 de	 massas	 e	 auxiliar	 as	 diversas	 linhas	 de	 pesquisa,	 apresentando	 como	
objetivos	gerais:	

I	 –	 Oferecer	 a	 comunidade	 acadêmica	 uma	 ferramenta	 confiável	 para	 desenvolvimento	 de	
projetos	na	área	de	pesquisa;	

II	–	Atender	todos	os	usuários	de	 forma	 isonômica	e	oferecer	qualidade	e	confiabilidade	nos	
resultados	entregues;	

III	 –	 Ser	 auto-sustentável	 e,	 para	 isso,	 fazer	 o	 rateio	 dos	 custos	 de	 serviços	 realizados	 na	
unidade	e	de	manutenção	da	sua	estrutura,	com	o	apoio	administrativo	de	uma	Fundação;	

IV	–	Mapear	a	necessidade	dos	usuários	e	investir,	sempre	que	possível,	no	aperfeiçoamento	
de	toda	estrutura.	

Capítulo	II	

Da	localização	

Artigo	2º	-	O	CEMBIO	encontra-se	na	sala	31,	no	subsolo	do	Bloco	C	do	Centro	de	Ciências	da	
Saúde	(CCS)	da	Universidade	Federal	do	Rio	de	Janeiro,	Ilha	do	Fundão.	

	

Capítulo	III	

Do	serviço	prestado	

Artigo	3º	-	O	CEMBIO	presta	à	comunidade	científica	serviços	de	análise	de	amostras	diversas	
por	espectrometria	de	massas,	ressalvada	a	viabilidade	técnica	e	operacional.		

Artigo	 4º	 -	 A	 interpretação	 de	 resultados	 e	 o	 planejamento	 experimental	 das	 amostras	 não	
fazem	parte	dos	serviços	prestados	pelo	CEMBIO,	sendo	esses	de	responsabilidade	do	usuário.	
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Capítulo	IV	

Da	estrutura	organizacional	

Artigo	5º	-	A	estrutura	física	do	CEMBIO,	bem	como	a	aquisição	dos	espectrômetros	de	massas,	
é	 resultado	 do	 investimento	 e	 comprometimento	 de	 seis	 programas	 de	 pós-graduação	 da	
UFRJ,	denominadas	unidades	mantenedoras,	a	saber:	

I	–	Pós-graduação	em	Ciências	Biológicas	(Biofísica)	do	Instituto	de	Biofísica	Carlos	Chagas	Filho;	

II	–	Pós-graduação	em	Ciências	Biológicas	(Fisiologia)	do	Instituto	de	Biofísica	Carlos	Chagas	Filho;	

III	–	Pós-graduação	em	Microbiologia	do	Instituto	de	Microbiologia	Paulo	de	Góes;	

IV	–	Pós-graduação	em	Farmacologia	e	Química	Medicinal	do	Instituto	de	Ciências	Biomédicas;	

V	–	Pós-graduação	em	Ciências	Farmacêuticas	da	Faculdade	de	Farmácia;	

VI	–	Pós-graduação	em	Química	Biológica	do	Instituto	de	Bioquímica	Médica.	

Artigo	6º	-	O	Comitê	gestor	do	CEMBIO	é	formado	por	membros	representantes	das	unidades	
mantenedoras,	e	seus	respectivos	suplentes,	da	seguinte	forma:	

I	–	Coordenador	geral	do	CEMBIO,	docente	pertencente	ao	Instituto	de	Biofísica	Carlos	Chagas	Filho;	

II	–	Docente	indicado	pela	coordenação	de	pós-graduação	em	Ciências	Biológicas	(Biofísica);	

III	–	Docente	indicado	pela	coordenação	de	pós-graduação	em	Ciências	Biológicas	(Fisiologia);		

IV	–	Docente	indicado	pela	coordenação	de	pós-graduação	em	Microbiologia;	

IV	–	Docente	indicado	pela	coordenação	de	pós-graduação	em	Farmacologia;	

V	–	Docente	indicado	pela	coordenação	de	pós-graduação	em	Ciências	Farmacêuticas;	

VII	–	Docente	indicado	pela	coordenação	de	pós-graduação	em	Química	Biológica;	

VIII	–	Tecnólogos	lotados	no	CEMBIO.	

Artigo	7º	-	O	corpo	técnico	do	CEMBIO	é	formado	por	técnicos	e	tecnólogos	especializados	na	
técnica	de	espectrometria	de	massas.	

Artigo	 8º	 -	 A	 renovação	 do	 comitê	 gestor	 ocorrerá	 a	 cada	 3	 anos,	 sem	 número	 limite	 para	
reconduções.		

Artigo	9º	-	A	escolha	do	coordenador	geral	do	CEMBIO	será	feita	pelo	próprio	comitê	gestor,	
levando	em	consideração	a	sua	qualificação	técnica.	
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Artigo	 10	 -	 O	 coordenador	 Geral	 terá	 mandato	 com	 duração	 de	 três	 anos	 e	 pode	 ser	
reconduzido	mediante	aprovação	do	comitê	gestor,	sem	número	limite	para	reconduções.	

Parágrafo	único	–	A	escolha	do	Coordenador	Geral	será	submetida	à	aprovação	do	Conselho	
Deliberativo	dos	Instituto	de	Biofísica	Carlos	Chagas	Filho	(IBCCF).	

Capítulo	V	

Dos	deveres	

Artigo	12	-	Ao	coordenador	geral	cabe:	

I	–	Supervisionar	o	trabalho	dos	tecnólogos;	

II	–	Responder	oficialmente	pelo	CEMBIO;	

III	 –	 Auxiliar	 os	 tecnólogos	 na	 aquisição	 de	material,	 questões	 técnicas	 de	manutenção	 dos	
equipamentos	e	outros	aspectos	relacionados	ao	gerenciamento	da	Unidade;	

IV	–	Transmitir	devidamente	todas	as	questões	pertinentes	ao	comitê	gestor.	

Artigo	13	-	Aos	membros	do	comitê	gestor	cabe:	

I	–	Supervisionar	e	avaliar	a	gestão	do	coordenador	geral;	

II	 –	 Participar	 da	 constante	 melhoria	 da	 unidade	 no	 que	 diz	 respeito	 à	 qualidade	 e	
confiabilidade	dos	resultados;	

III	–	Aprovar	o	acesso	aos	usuários	e/ou	colaboradores	que	desejem	acompanhar	as	análises	
realizadas	no	CEMBIO;	

IV	 –	 Deliberar	 sobre	 os	 assuntos	 e	 demandas	 que	 não	 estão	 contempladas	 pelo	 Regimento	
Interno	do	CEMBIO.	

	

Artigo	14	-	Aos	tecnólogos	cabe	o	gerenciamento	do	CEMBIO,	caracterizado	como:	

I	–	Operação	e	manutenção	ordinária	dos	equipamentos;		

II	 –	 Manutenção	 e	 organização	 da	 unidade,	 com	 a	 aquisição	 de	 materiais	 e	 solicitação	 de	
serviços	de	manutenção	necessários	para	tal;	

III	–	Cadastramento	dos	usuários;	

IV	–	Recepção	e	análise	das	amostras	dos	usuários	nos	equipamentos,	bem	como	entrega	de	
resultados;	

V	–	Controle	dos	custos	operacionais	das	análises;	

VI	–	Comunicação	e	gestão	financeira	junto	à	Fundação	de	Apoio;	
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VII	–	Orientação	dos	usuários	quanto	as	regras	de	funcionamento	do	CEMBIO,	ao	preparo	de	
amostra	e	à	viabilidade	técnica	das	análises	de	interesse;	

VIII	–	Proposição	e	implementação	de	novas	metodologias	de	análise.	

	

Parágrafo	1o.	–	É	facultado	aos	tecnólogos	o	estabelecimento	de	colaborações	científicas	junto	
aos	usuários,	 o	que	 será	 considerada	uma	atividade	 independente	de	 suas	 funções	 junto	ao	
CEMBIO	e,	assim,	não	devendo	prejudicá-las.	

Parágrafo	 2o.	 –	 As	 colaborações	 decorrentes	 das	 atividades	 ligadas	 diretamente	 ao	 CEMBIO	
deverão	ser	comunicadas	e	previamente	autorizadas	pelo	coordenador	do	CEMBIO.	

	

Capítulo	VI	

Do	acesso	

Artigo	 15	 -	 O	 acesso	 ao	 CEMBIO	 é	 restrito	 ao	 coordenador	 da	 unidade,	 aos	 técnicos	 e	
tecnólogos	 responsáveis	 pelo	 centro	 e	 pelos	 pesquisadores	 colaboradores,	 mediante	
aprovação	prévia	do	Comitê	Gestor.		

Parágrafo	 único	 –	 O	 acesso	 é	 definido	 como	 livre	 trânsito	 nas	 dependências	 do	 CEMBIO.	
Pesquisadores	colaboradores	não	terão	livre	acesso	à	sala	dos	espectrômetros	de	massas.		

Artigo	16	-	Os	usuários	não	poderão	acompanhar	as	atividades	da	unidade,	salvo	em	caso	de	
necessidade	por	questões	técnicas,	definidas	pelos	tecnólogos	ou	por	determinação	do	comitê	
gestor.	

Artigo	17	–	O	usuário	que	desejar	acompanhar	as	análises	de	 suas	amostras	ou	desenvolver	
metodologias	analíticas	que	demandem	acesso	contínuo	ao	CEMBIO	deverá	enviar	um	e-mail	
para	o	coordenador	do	CEMBIO	com	as	justificativas	devidas,	a	fim	de	serem	encaminhadas	ao	
comitê	gestor	para	a	apreciação	deste.		

Artigo	18	–	A	aprovação	da	demanda	será	condicionada	aos	seguintes	critérios:	

I	 -	 O	 usuário	 deve	 apresentar	 conhecimento	 prévio	 sobre	 espectrometria	 de	 massas	 e/ou	
cromatografia	 líquida,	 de	 modo	 a	 não	 onerar	 o	 tempo	 dispendido	 pelos	 tecnólogos	 e,	
consequentemente,	as	atividades	do	centro	de	forma	geral;	

II	 -	 	 O	 usuário	 deve	 estar	 presente	 apenas	 no	 desenvolvimento	 de	 método	 (enquanto	 as	
amostras	ainda	se	caracterizem	como	“amostras	teste”)	e/ou	se	as	análises	demandarem	seu	
conhecimento	 científico	 e	 técnico	 para	 a	 interpretação	 em	 tempo	 real	 do	 dado	 e/ou	
melhoramento	do	resultado	obtido;	

III	 -	 Não	 será	 admitida	 a	 presença	 de	 mais	 de	 2	 usuários	 acompanhando	 suas	 respectivas	
análises	por	dia;	
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IV	-	O	usuário	não	deve	prejudicar	a	rotina	de	atividades	do	CEMBIO,	ou	seja,	a	assistência	ao	
usuário	não	deve	impactar	negativamente	nos	prazos	estabelecidos	de	entrega	de	resultados;	

V	 -	 Se	 os	 tecnólogos	 observarem	 o	 descumprimento	 de	 quaisquer	 dos	 critérios	 acima	
mencionados,	tal	 fato	será	reportado	ao	coordenador	do	CEMBIO	e,	caso	o	descumprimento	
permaneça,	caberá	ao	Comitê	Gestor	a	tomada	de	providências	cabíveis.	

	

Capítulo	VII	

Dos	usuários	

Artigo	 19	 -	 As	 pessoas	 interessadas	 em	 serem	 usuários	 do	 CEMBIO	 deverão	 preencher	
formulário	 de	 cadastramento,	 disponível	 no	 site,	 no	 CEMBIO	ou	 a	 ser	 disponibilizado	por	 e-
mail	mediante	solicitação.	

Parágrafo	 1º	 –	 Somente	 poderão	 se	 cadastrar	 como	 usuários	 responsáveis	 professores,	
pesquisadores,	 tecnólogos,	 tecnologistas	 de	 instituições	 de	 ensino	 e/ou	 pesquisa	 e	
funcionários	de	empresas.		

Parágrafo	 2º	 –	 Alunos	 de	 pós-graduação	 e	 quaisquer	 indivíduos	 vinculados	 aos	 usuários	
responsáveis	previamente	cadastrados	constarão	como	usuários	do	CEMBIO.		

Parágrafo	 3º	 –	 A	 entrega	 de	 amostras	 por	 estes	 usuários	 será	 aceita	 pelos	 tecnólogos	 da	
unidade	apenas	mediante	 apresentação	do	 formulário	de	 solicitação	de	 análise	 constando	a	
assinatura	dos	usuários	responsáveis.		

Artigo	 20	 -	 Os	 usuários	 do	 CEMBIO	 serão	 identificados	 conforme	 número	 de	 CADASTRO	
contendo	 08	 algarismos	 distribuídos	 em	 04	 grupos	 de	 dois	 algarismos.	 Cada	 um	 deles	
representará	 respectivamente	 a	 classe	 do	 usuário,	 a	 instituição	 e	 pós-graduação	 do	
pesquisador,	o	código	do	pesquisador	e	o	ID	do	orientado.	

Parágrafo	único		–	Existem	05	classes	de	usuários	conforme	a	tabela	abaixo:	

Classe	 Membros	
10	 Unidades	mantenedoras	do	CEMBIO	
20	 Demais	instituições	da	Universidade	Federal	do	Rio	de	Janeiro	
30	 Instituições	públicas	externas	de	pesquisa	
40	 Instituições	privadas	de	pesquisa	
50	 Outros	
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Capítulo	VIII	

Dos	pesquisadores	colaboradores	

Artigo	21	-	Os	pesquisadores	colaboradores	são	pesquisadores	que	assessoram	os	usuários	do	
CEMBIO	em	aspectos	como	preparação	de	amostras	por	espectrometria	de	massas	e	análises	
dos	resultados.	

Artigo	22	 -	 Serão	admitidos	 como	colaboradores	do	CEMBIO	pesquisadores	 com	 formação	e	
experiência	 adequadas	 e	 ratificados	 pelo	 comitê	 gestor,	 sendo	 por	 este	 definidas	 as	
permissões	de	acesso	e	de	atividades	realizadas	por	aqueles.	

Artigo	23	–	É	vedado	aos	pesquisadores	colaboradores:	

I	 –	 O	 uso	 independente	 dos	 espectrômetros	 de	 massas	 e	 cromatógrafos,	 sem	 prévia	
autorização	do	Comitê	Gestor;	

II	–	O	uso	de	outros	equipamentos	e	materiais	sem	autorização	dos	tecnólogos;	

III	–	Responder	pelo	CEMBIO,	bem	como	exercer	a	função	dos	tecnólogos;	

IV	–	Prejudicar	o	funcionamento	de	rotina	do	CEMBIO.	

Capítulo	IX	

Do	rateio	dos	custos	

Artigo	24	-	Os	custos	de	funcionamento	do	CEMBIO	serão	rateados	entre	os	usuários,	e	serão	
estabelecidos	com	base	no	tipo	de	análise,	no	número	de	amostras	e/ou	no	tempo	de	uso	do	
equipamento.		

Artigo	25	-	O	rateio	é	baseado	em	estimativas	feitas	pelo	coordenador	e	pelos	tecnólogos	do	
CEMBIO	 no	 que	 diz	 respeito	 ao	 consumo	 de	 reagentes	 e	materiais	 e	 ratificado	 pelo	 Comitê	
Gestor.	

Artigo	 26	 –	 As	 análises	 de	 usuários	 externos	 à	 UFRJ	 serão	 realizadas	 como	 prestação	 de	
serviço,	 com	 interveniência	 de	 uma	 Fundação	 de	 Apoio	 à	 Pesquisa,	 que	 administrará	 os	
recursos	financeiros	oriundos	desta	prestação.	

Capítulo	X	

Do	atendimento	ao	público	

Artigo	27	-	O	horário	de	atendimento	para	recepção	de	amostras	será	afixado	na	entrada	do	
CEMBIO,	assim	como	constará	nas	regras	de	funcionamento	da	Unidade,	e	deve	ser	respeitado	
pelos	usuários.	

Parágrafo	 único	 -	 Atendimentos	 fora	 do	 horário	 estabelecidos	 devem	 ser	 feitos	 somente	
mediante	marcação	prévia	de	horário	com	os	tecnólogos.	
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Artigo	 28	 –	 A	 entrega	 de	 resultados	 só	 poderá	 ser	 feita	mediante	 apresentação	 de	 ficha	 de	
solicitação	 de	 análise,	 devidamente	 preenchida	 e	 assinada	 pelo	 usuário	 responsável	 pelo	
cadastro,	no	horário	de	atendimento	do	CEMBIO.	

Parágrafo	 único	 -	 As	 amostras,	 cujo	 procedimento	 de	 análise	 não	 esteja	 estabelecido	 no	
CEMBIO,	serão	consideradas	testes	até	que	a	análise	esteja	otimizada.	As	amostras	testes	não	
serão	consideradas	no	rateio	a	menos	que	os	usuários	solicitem	os	resultados	dos	testes.	

	

Capítulo	XI	

Da	liberação	dos	resultados	

Artigo	29	–	Os	resultados	gerados	pelas	análises	somente	serão	enviados	aos	usuários	após	a	
quitação	do	valor	 investido	para	execução	das	mesmas,	ou	após	o	desconto	em	crédito	pré-
existente.	

Artigo	 30	 –	Os	 resultados	 serão	 enviados	 por	 e-mail	 ou	 gravados	 em	mídia	 digital	 fornecida	
pelos	usuários.		

	Artigo	31	–	Os	dados	brutos	das	análises	serão	mantidos	pelo	CEMBIO	por	um	prazo	de	até	
dois	anos,	sendo	descartados	após	esse	prazo.	

	

Capítulo	XII	

Da	forma	de	avaliação	

Artigo	 32	 -	 O	 CEMBIO	 será	 avaliado	 periodicamente	 pelos	 usuários	 e	 pelas	 unidades	
mantenedoras	representadas	pelos	membros	do	comitê	gestor.		

Parágrafo	único	–	A	avaliação	levará	em	conta	parâmetros	como	tempo	de	análise,	qualidade	
do	serviço	e	atendimento.	

Artigo	33	-	O	comitê	gestor	avaliará	anualmente	o	funcionamento	do	CEMBIO,	aprovando	ou	
não	a	gestão	do	coordenador	geral.	

	

Capítulo	XIII	

Disposições	Gerais	

Artigo	 34	 -	 Os	 usuários	 poderão	 solicitar	 resumo	 do	 balanço	 administrativo/financeiro	 para	
consulta.	

Artigo	 35	 -	Quaisquer	 questões	 não	 abordadas	 nesse	 Regimento	 Interno	 serão	 apreciadas	 e	
deliberadas	pelo	Comitê	Gestor.	

	


